
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da segunda sessão  o rd in á r i a  do T r ibuna l  Regional  
E l e i t o r a l  de Pernambuco.

1. Ãs t re ze  horas e t r i n t a  minutos do
2. d ia  onze do mês de j a n e i r o  de mil  novecentos e no-
3. venta (11 .01 .1990 ) ,  nesta  cidade do R ec i fe ,  Estado '
4. de Pernambuco, p resentes  os Exce len t íss im os  Senho -
5. r e s :  Des. P re s id en te ,  Ben i ldes  de Souza R ib e i ro  e
6. Des. V ic e -P r e s id e n t e ,  C láud io  Américo de Miranda ;
7. Ju izes  de D i r e i t o :  Dr. Itamar P e r e i r a  da S i l v a  e Dr
8. Ozael Rodrigues V e lo so ;  J u r i s t a s :  Dr. José Henrique
9. Wanderley F i lh o  e Dr. José Joaquim de Almeida Neto,

10. comigo, Leonor Pinho Jordão, D i r e t o r a -G e r a l  s u b s t i -
11. tu ta ,  f o i  abe rta  a sessão .  L ida  e aprovada a ata  da
12. sessão  a n t e r i o r ,  S. Exa. , o Des. P re s id en te ,  ressal.
13. vou as ausênc ias  do Juiz  do T r ibun a l  Regional  Fede-
14. r a l ,  Dr. F ranc isco  Cândido de Melo Fa lcão  Neto e da
15. Procuradora  Regional  E l e i t o r a l ,  Dra. G i ld a  P e r e i r a '
16. de Carva lho ,  passando, em seguida  ã l e i t u r a  do s e -
17. gu inte  exped iente :  TELEX CIRCULAR NQ 003, do TSE, '
18. comunicando que aquele  T r ib u n a l ,  em sessão  de 29.12
19. 1989, apreciando o Processo  n° 10.771, determinou a
20. formação de Redes Nac iona is  de Rádio e T e le v i s ão  ,
21. para  transmissão g r a t u i t a  no d ia  25 de j a n e i r o  de
22. 1990, no per íodo  das 17:00 às 17:30 e das 21:00 às
23. 21:30 horas ,  de gravações  de sessão  p ú b l i c a  que o
24. P a r t id o  Comunista B r a s i l e i r o  -  PCB r e a l i z a r á ,  deven
25. do func ionar  como ge rado ras ,  o Sistema Radiobrás  de
26. Rádio e T e le v i s ã o ,  nos termos do a r t i g o  i e ,  iv, da
27. Resolução-TSE nQ 16.177, de 29.12.1989. DESPACHO :
28. "C ien te .  Comunique-se". Continuando, S. Exa. passou
29. ao r e l a t o  dos segu in tes  f e i t o s :  PROCESSO NQ 5398/90
30. C l .  I ,  procedente da 89a. Zona/Angelim. O Juiz  Elei.
31. t o r a l  s o l i c i t a n d o  a p rorrogação  do prazo de perman-
32. nência da fu n c ion á r ia  MARIA DO CARMO COSTA, para a
33. função de A u x i l i a r  do C a r tó r io  E l e i t o r a l .  DECISÃO :
34. "Unanimemente, d e f e r i d a  a permanência por mais hum
35. ano".  PROCESSO NQ 5399/90, C l .  I ,  procedente da 70a
36. Zona/Pe t ro lând ia . O Juiz E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a re
37. novação do prazo de permanência, por mais 01 (um) a
38. no da A u x i l i a r  de C a r t ó r io ,  MARLEIDE BRASIL SILVA .
39. DECISÃO: "Unanimemente, d e f e r i d a  a permanência po r '
40. mais hum ano".  Em segu ida ,  o T r ibu n a l ,  à unanimida-
41. dade, homologou a d e s i s t ê n c i a  de 40 Recursos so l ic i .
42. tada p e la  FRENTE BRASIL POPULAR, sendo 04 ãp SERRA'
43. TALHADA; 04 de BOM JARDIM;
44. CABROBÕ. Nada mais havendo
45. a sessão ,  do que, para com

.14 de BARREIROS e 18 de 
a\ t r a t a r ,  f o i  encerrada '  

s t q r ,  eu, J[S) ,_ " ,
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, D i r e t o r a -G e r a l  s u b s t i t u t a ,  mandei46. Leonor Pinho
v a i  devidamente ass inada47. lavrar a
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